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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 250/2025

Dispõe sobre a proteção do patrimônio histórico-
cultural e natural do Município de Maracanaú, por 
meio do tombamento ou registro, cria o Conselho 
Municipal de Proteção ao Patrimônio Histórico-
Cultural (COMPHIC) e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção, preservação, valorização e promoção do 
patrimônio histórico, cultural, artístico, arquitetônico, arqueológico, paisagístico e 
natural do Município de Maracanaú, por meio de tombamento ou registro, e institui o 
Conselho Municipal de Proteção ao Patrimônio Histórico-Cultural – COMPHIC.

Art. 2º Constitui patrimônio histórico-cultural e natural de Maracanaú:
I – os bens móveis e imóveis, públicos ou privados, de reconhecido valor histórico, 
artístico, arquitetônico, arqueológico, paisagístico, ambiental ou científico;
II – as manifestações de natureza imaterial, como celebrações, formas de expressão, 
saberes e práticas tradicionais;
III – os sítios históricos, conjuntos urbanos e áreas de relevante interesse cultural ou 
ambiental.

Art. 3º A proteção do patrimônio cultural será efetivada por meio de:
I – tombamento, aplicável a bens materiais;
II – registro, aplicável a bens imateriais;
III – inventários, ações educativas e programas de valorização cultural.

CAPÍTULO II – DO TOMBO E DO REGISTRO

Art. 4º O tombamento ou registro poderá ser promovido:
I – pelo Poder Executivo Municipal, através da Secretaria de Cultura e Turismo e da 
Fundação de Cultura e Desenvolvimento Social de Maracanaú;
II – pelo COMPHIC;
III – por solicitação de qualquer cidadão, entidade cultural, educacional ou organização 
da sociedade civil.

Art. 5º O tombamento será homologado por decreto do Prefeito Municipal, após 
deliberação do COMPHIC.

Art. 6º O registro do patrimônio imaterial será efetivado em livros próprios, 
classificados em:
I – Livro das Celebrações;
II – Livro das Formas de Expressão;
III – Livro dos Saberes;
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IV – Livro dos Lugares.

CAPÍTULO III – DO COMPHIC

Art. 7º Fica criado o Conselho Municipal de Proteção ao Patrimônio Histórico-Cultural 
(COMPHIC), órgão colegiado, consultivo e deliberativo, vinculado à Secretaria de 
Cultura e Turismo e à Fundação de Cultura e Desenvolvimento Social de Maracanaú.

Art. 8º O COMPHIC será composto por:
I – 3 (três) representantes do Poder Executivo Municipal, sendo obrigatoriamente 1 
(um) da Secretaria de Cultura e Turismo;
II – 1 (um) representante da Fundação de Cultura e Desenvolvimento Social de 
Maracanaú;
III – 1 (um) representante da Secretaria de Educação;
IV – 1 (um) representante da Secretaria de Meio Ambiente e Controle Urbano;
V – 2 (dois) representantes de universidades ou instituições de ensino e pesquisa;
VI – 3 (três) representantes da sociedade civil, ligados a entidades culturais, artísticas 
ou ambientais do município.

Art. 9º O COMPHIC terá como competências:
I – deliberar sobre tombamentos e registros;
II – propor políticas públicas de preservação do patrimônio histórico-cultural;
III – acompanhar a execução de programas e projetos de valorização do patrimônio;
IV – promover a educação patrimonial no município;
V – fiscalizar e emitir pareceres sobre intervenções em bens tombados ou registrados.

CAPÍTULO IV – DAS SANÇÕES E INCENTIVOS

Art. 10. Constitui infração administrativa danificar, destruir, mutilar, descaracterizar ou 
descarte indevido de bens tombados ou registrados.

Parágrafo único. O infrator ficará sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e penal:
I – multa;
II – obrigação de reparar o dano;
III – embargo ou paralisação da obra.

Art. 11. O Município poderá conceder incentivos fiscais e financeiros para proprietários 
de bens tombados, visando à sua conservação e restauração.

CAPÍTULO V – DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, definindo procedimentos para tombamento, registro, fiscalização e aplicação das 
penalidades.

Art. 13. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 26 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 26/08/2025
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.30

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A proteção do patrimônio histórico-cultural e natural constitui dever constitucional 
imposto a todos os entes federativos, conforme disposto no artigo 23, inciso III, e no 
artigo 216 da Constituição Federal de 1988, que reconhece como patrimônio cultural 
brasileiro os bens de natureza material e imaterial, portadores de referência à 
identidade, à ação e à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade.

No âmbito municipal, compete ao Poder Público adotar medidas que assegurem 
a preservação de seus bens culturais e naturais, sendo o tombamento e o registro 
instrumentos eficazes de reconhecimento e proteção. Em Maracanaú, cidade que se 
destaca por sua tradição cultural, sobretudo como a Cidade Junina do Ceará, palco do 
maior São João do planeta, e que abriga importantes manifestações de teatro, dança, 
quadrilhas juninas, artesanato, música e festas populares, torna-se urgente consolidar 
um marco legal que garanta a salvaguarda desse patrimônio.

Além das expressões culturais, o município possui bens naturais e históricos de 
relevância que integram sua memória coletiva, mas que, sem a devida proteção 
institucional, ficam vulneráveis à descaracterização, abandono ou mesmo 
desaparecimento.

A criação do Conselho Municipal de Proteção ao Patrimônio Histórico-Cultural 
(COMPHIC), de caráter consultivo, deliberativo e fiscalizador, representa passo 
fundamental para assegurar a participação da sociedade civil e de especialistas na 
formulação de políticas públicas voltadas à preservação do patrimônio local. O 
conselho, aliado aos instrumentos de tombamento e registro, proporcionará 
mecanismos democráticos, técnicos e permanentes para proteger os bens de valor 
histórico, cultural e natural de Maracanaú.

Com esta lei, o Município fortalece suas políticas culturais, alinha-se às diretrizes 
nacionais e internacionais de preservação, cumpre sua função constitucional e, 
sobretudo, garante às futuras gerações o direito de conhecer, valorizar e vivenciar as 
manifestações que constituem a identidade maracanauense.
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www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11620
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